PARECER N° 792 , DE 2004

DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 875, DE 2003

O Projeto em epígrafe foi apresentado pelo nobre Deputado Afanasio Jazadji, pretendendo regulamentar o comércio, o uso e a fiscalização de fogos de artifício e estampido no Estado de São Paulo.

Não foi apresentada nenhuma emenda durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 100º e 104º Sessões Ordinárias. Nesta Comissão, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

A matéria não se submete à reserva de iniciativa e pode ser considerada da competência legislativa estadual, por se circunscrever à regulamentação da produção e do consumo (CF, art. 24, V).

A análise do mérito revela que as disposições do projeto observam critérios de razoabilidade e estabelecem restrições ao interesse particular na exata medida requerida pela preservação do interesse público. Não obstante, o parágrafo único do artigo 1°, o artigo 12 e o artigo 19 do projeto estabelecem atribuições a órgão do Poder Executivo, configurando flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes, razão por que se apresenta a seguinte

EMENDA


I) Suprima-se o parágrafo único do artigo 1° do Projeto de Lei 875 de 2003.

II) Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo 12 do Projeto de Lei 875 de 2003:

"Artigo 12 - Para o credenciamento de cabo pirotécnico, o
candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

III) Dê-se a seguinte redação ao artigo 19 do Projeto de Lei 875 de 2003:

"Artigo 19 - A destruição deverá ser feita quando possível e conveniente, nas indústrias do ramo, por pessoal técnico dessas empresas, em conformidade com os preceitos legais Relator Especial regulamentares”.


Por isso o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 875, de 2003, com a emenda ora apresentada.

a) Mauro Menuchi – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável, com emenda.

Sala das Comissões, em 24/3/04

a) Ricardo Trípoli – Presidente

Ricardo Trípoli – José Bittencourt – Vanderlei Siraque – Eli Corrêa Filho – Valdomiro Lopes.

